
  PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
 

 
 

______________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 06.554.810/0001-76  - Avenida Presidente Vargas, Nº 531 – Centro 

CEP: 64.430-000 – São Pedro do Piauí - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

 

Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 66/2025 
 

São Pedro do Piauí, 05 de novembro de 2025 

 

 
“Dispõe sobre a regulamentação de 
regularização de edificações inadequadas 
e construções desconformes, mediante a 
assinatura de termo de ajustamento de 
conduta, nos termos dos artigos 42 e 167 
da Lei Municipal nº 401 de 08 de janeiro de 
2018 que dispõe sobre o Sistema 
Tributário Municipal do Município”. 

 
 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, LINDOMAR 

GONÇALVES DE ALENCAR, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe nos artigos 42 e 

167 da Lei Municipal nº 401 de 08 de janeiro de 2018 que dispõe sobre o Sistema 

Tributário Municipal do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este decreto regulamenta as medidas administrativas para 

cumprimento mínimo de regras urbanísticas básicas conforme prevê a legislação 

municipal em vigor, para formalização do termo de ajustamento de conduta, 

visando a regularização de construções desconformes e edificações 

inadequadas, conforme definição contida nos artigos 42 e 167 da Lei Municipal 

nº 401 de 08 de janeiro de 2018 que dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal 

do Município; 

§1º O procedimento que trata o caput do artigo deverá observar os 

princípios previstos no Sistema Tributário do Município quanto à “flexibilidade”, 

“tolerância” e “clareza e objetividade”. 
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Art. 2º. As construções desconformes e edificações inadequadas, 

existentes e concluídas no Município de São Pedro do Piauí, poderão ser 

aprovadas para fins de regularização e concessão do “habite-se”, “projetos 

aprovados” e “certidão de averbação”, na forma do presente decreto, após a 

formalizado termo de ajustamento de conduta entre o particular e o município, 

através da Secretaria de Infraestrutura. 

§1º Será considerada “existente”, até a data de publicação deste decreto, 

a construção, reforma ou ampliação que seja concluída e, em condições mínimas 

de uso e/ou habitabilidade. 

 

§2º Será considerada “concluída” e com condições mínimas de uso e/ou 

habitualidade, a edificação que apresentar estrutura completa com vedação 

(paredes), cobertura, instalação hidráulica, instalações sanitárias, e instalações 

de energia elétrica (ou fonte alternativa similar). 

 

§3º Para fins de comprovação da data de existência e/ou conclusão, da 

edificação a ser regularizada, poderão ser aceitos: 

 

I. Comprovantes de inscrição do imóvel no Cadastro Imobiliário do 

Município, com a identificação das áreas existentes; 

II. Fotografias datadas da edificação; 

III. Levantamento aerofotogramétrico realizado pelo Município ou por 

outro órgão oficial por ele reconhecido, no qual deverá constar 

referência à data do voo; 

IV. Dados de levantamento cadastrais realizados no Município; 

V. Foto aérea que apresente data anterior à publicação deste decreto 

e a implantação total da área a ser regularizada; 

VI. Qualquer documento oficial expedido pela Administração Municipal 

que comprove a área construída existente; 
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VII. Auto de infração, notificações, ou embargos administrativos relativos 

à construção, lançamento de tributos sobre a construção, dentre 

outros; 

VIII. Outros documentos resultantes de solicitações feitas à 

municipalidade, por meio de procedimentos administrativos que 

comprovem a área construída; 

IX. Quaisquer outros documentos idôneos, inclusive de outros órgãos e 

entidades, cuja aceitação ficará a critério da Administração; 

X. Caso necessário, serão realizadas pelo órgão competente, as 

diligências indispensáveis a constatar a veracidade das informações 

e documentos apresentados pela parte interessada. 

 

CAPÍTULO II – DOS IMPEDIMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO 

Art. 3º. Não são passíveis de regularização nos termos deste decreto as 

obras e construções: 

I. Situadas em Áreas de Preservação Permanente (APP), nos termos 

da legislação federal, estadual e municipal; 

II. Situadas em áreas non aedificandi junto a cursos d’água, galerias, 

canalizações, junto às faixas de domínio de ferrovias, rodovias 

estaduais ou federais, e junto a linhas de transmissão de energia de 

alta tensão; 

III. Tombadas, preservadas (de interesse histórico), ou localizadas no 

raio envoltório do bem tombado, sem parecer favorável do órgão 

competente; 

IV. Situadas em áreas sujeitas à proibição ou restrições em virtude de 

normas aeroportuárias e de segurança para a regularidade das 

operações aéreas, sem que haja consulta obrigatória e parecer 

favorável do Comando da Aeronáutica; 

V. Que estejam localizadas ou que tenham invadido, ainda que 

parcialmente, áreas públicas institucionais, áreas verdes e/ou áreas 
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de sistema viário, ou ainda que tenham comprovadamente 

avançado sobre imóveis de terceiros; 

VI.  Que estejam localizadas em áreas de risco, assim definidas pelos 

órgãos competentes, especialmente: 

a) As construções em terrenos suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos, inundações bruscas, ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos, salvo se atendidas as diretrizes das 

Cartas Geotécnicas de Aptidão a Urbanização, e as exigências 

específicas das autoridades competentes visando a garantia da 

segurança e a viabilidade do uso e/ou ocupação; 

b) As construções em terrenos que tenham sido aterrados com 

material nocivo à saúde pública, sem prévio saneamento de 

acordo com as leis e normas vigentes aplicáveis; 

c) As construções em terrenos situados em áreas onde a poluição 

impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção se 

ela for possível e tecnicamente viável; 

d) As construções nos locais considerados contaminados ou 

suspeitos de contaminação por material nocivo ao meio ambiente 

ou à saúde pública, sem que sejam previamente saneados e 

descontaminados, atendidas as exigências do órgão ambiental 

competente; 

e) As construções em terrenos com declividade igual ou superior a 

30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências 

específicas das autoridades competentes, e respeitadas as 

restrições das legislações federal, estadual e municipal sobre a 

matéria; 

f) As construções nas áreas sujeitas a deslizamentos de encostas, 

abatimento do terreno, processo de erosão linear ou outra 

situação de risco, antes de tomadas as providências para garantir 
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a estabilidade, se isso for possível e tecnicamente viável, ouvidos 

os órgãos competentes; 

VII. Que desatendam ao direito de vizinhança de que trata o Código Civil 

Brasileiro em vigor, salvo nos casos de anuência expressa do(s) 

vizinho(s) diretamente afetados, na forma especificada neste 

decreto; 

Parágrafo Único. Quanto ao disposto no inciso VII deste artigo, sempre 

que a regularização tratar de afastamento lateral ou de fundos inferior a 1.50m 

(um metro e cinquenta centímetros) nas faces que possuam janelas, eirados, 

terraços ou varandas voltadas para a estrema do lote, o proprietário ou legítimo 

possuidor deverá apresentar acordo extrajudicial dos vizinhos lindeiros, onde 

conste que estes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título não se opõem 

a irregularidade apresentada na edificação a ser regularizada, aplicando-se o 

disposto do artigo 1.301 do Código Civil Brasileiro. 

CAPÍTULO III – DOS CRITÉRIOS PARA REGULARIZAÇÃO 

Art. 4º A legitimidade para propor a regularização de construções 

desconformes e edificações inadequadas, será: 

I. Do proprietário ou promissário comprador; 

II. Do legítimo possuidor; 

III. Do representante legal dos legitimados nos incisos I e II, desde 

que devidamente constituído para este fim, observadas as 

formalidades legais. 

Art. 5º A regularização das construções sob as quais haja questionamento 

no Poder Judiciário envolvendo direitos reais, de condôminos ou de vizinhança 

ficará condicionada à decisão final da ação respectiva, ressalvados os casos 

onde a motivação da ação seja justamente a ausência de regularidade perante 

a Prefeitura Municipal. 
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§1º O interessado em obter os benefícios deste regulamento, que estiver 

em débito com o fisco municipal, de qualquer ordem, terá a regularização de sua 

obra condicionada à prévia regularização fiscal, além do pagamento dos tributos 

incidentes, vencidos e vincendos, sobre o imóvel objeto da regularização.  

§2º As construções desconformes e edificações inadequadas que são 

objeto de demanda judicial – Ação Civil Pública de Preceito Demolitório – 

somente poderão ser beneficiadas por este decreto cumprindo os seguintes 

requisitos: 

I. Prévia anuência municipal, formalizada nos autos, requerendo a 

desistência da demanda judicial; 

II. Homologação do pedido de desistência, em juízo, com o 

pagamento das custas processuais de honorários advocatícios, 

se aplicáveis à espécie; 

III. Reparação dos danos causados à terceiros em razão das 

irregularidades do imóvel. 

Art. 6º. A regularização de que trata este decreto não implica, por parte da 

Prefeitura, no reconhecimento do direito de propriedade, posse ou domínio útil, 

a qualquer título, das dimensões e da regularidade do lote ou gleba, e nem das 

obrigações e responsabilidades decorrentes da aplicação da legislação de uso 

e parcelamento do solo. 

Art. 7º. O procedimento e a documentação necessária a instruir os 

processos administrativos de regularização da construção de que trata este 

decreto, devem ser regulamentadas por portaria do Secretário de Infraestrutura 

e do Setor de Tributos. 

 §1º A qualquer tempo, poderá ser solicitado pela Secretaria de 

Infraestrutura, informações e/ou documentações complementares, se assim 

julgar necessário, a fim de elucidar algum aspecto relativo à obra em 
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regularização, bem como poderá verificar a veracidade das informações e 

documentação apresentada. 

§2º A regularização das construções não exime o responsável, do 

atendimento às normas ambientais, aos níveis de ruídos máximos permitidos, à 

acessibilidade, à segurança e prevenção contra incêndio, e as normas sanitárias 

vigentes, conforme legislação pertinente, no que couber. 

§3º Os processos requeridos com a utilização do disposto neste decreto 

seguirão os mesmos procedimentos administrativos e prazos relativos aos 

processos e projetos de construção de obras novas, estabelecidos pela 

Secretaria de Infraestrutura. 

Art. 8º. A Secretaria de Infraestrutura poderá autorizar ou legalizar obras 

que sejam essenciais para adequar as construções desconformes e edificações 

inadequadas quanto à acessibilidade, segurança de uso, vedações (muros) 

permeabilidade do lote (área de infiltração), condições de higiene, salubridade e 

saneamento básico, aplicando-se caso a caso, o princípio da razoabilidade e da 

proporcionalidade, e levando-se em conta o porte, o uso, e a localização da 

edificação. 

§1º Para atendimento do que dispõe o caput do artigo, serão aceitos 

declaração, parecer técnico ou laudo técnico, elaborado e firmado por 

profissional habilitado, observadas em qualquer situação, as disposições 

constantes na legislação vigente aplicável, no que couber. 

§2º Os documentos de que trata o §1º deverão ser sempre acompanhados 

do respectivo documento de responsabilidade técnica. 

§3º Para a execução das obras referidas no caput do artigo, será concedido 

o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis uma única vez por 

igual período se necessário, desde que devidamente justificado. 
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§4º A fiscalização de obra/edilícia, poderá a seu critério, realizar 

fiscalização ou vistorias in loco, sempre que julgar necessário. 

CAPÍTULO IV – DAS MULTAS COMPENSATÓRIAS 

Art. 9º. Para obter os benefícios deste decreto, e possibilitar a realização 

de termo de ajustamento de conduta, relacionados a regularização de 

construções desconformes e edificações inadequadas, o interessado deverá 

recolher aos cofres públicos multa compensatória sobre o valor do imposto 

calculado com base nos dados corretos do imóvel, sem prejuízo da aplicação 

das demais penalidades, dentro dos seguintes critérios: 

I. Multa de 0,5 a 10 vezes sobre VRM, o não comparecimento do 

contribuinte ao órgão competente do Poder Executivo Municipal 

para solicitar a inscrição do imóvel no Cadastro Fiscal Imobiliário 

ou a anotação de suas alterações, conforme o prazo descrito no 

artigo 38 da lei nº 401/2018, a contar do surgimento da nova 

unidade ou das alterações já existentes; 

II. Multa de 0,5 a 10 vezes sobre VRM, se constatado erro ou 

omissão dolosos, bem como falsidade nas informações 

fornecidas para inscrição dos dados cadastrais do imóvel, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal do informante; 

III. Multa de 0,5 a 10 vezes sobre VRM, quando o proprietário ou o 

possuidor a qualquer título do bem imóvel não permitir ou 

dificultar o trabalho de cadastramento, recadastramento ou 

vistoria do imóvel in loco para verificar a situação existente; 

§1º O produto da arrecadação da multa compensatória prevista neste 

artigo, será recolhida através de guia municipal de pagamento, destinado ao 

Setor de Tributos. 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 10º. Na paralisação do processo de regularização por prazo superior a 

90 (noventa) dias corridos, por culpa do interessado, este será automaticamente 

indeferido e arquivado anulando-se todos os atos administrativos até então 

praticados. 

Art. 11º. O Poder Público Municipal poderá negar, em ato fundamentado, 

a regularização a qualquer obra ou construção indevidamente executada, 

sempre que esta, em função das transgressões e afrontas as normas 

urbanísticas, afete o conjunto urbanístico local, não apresente condições 

mínimas de habitabilidade, uso, segurança, higiene, saneamento básico, bem 

com afete as condições de trânsito, estacionamento, e nos casos de interesse 

público. 

Art. 12º.  A Secretaria de Infraestrutura poderá, a qualquer tempo, mesmo 

depois de aprovada a regularização do imóvel, verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo interessado do imóvel, verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo interessado, assim como as condições de 

habitabilidade, higiene, salubridade, permeabilidade, acessibilidade e segurança 

da edificação. 

Parágrafo Único. Constatada, a qualquer tempo, divergência nas 

informações, o interessado será notificado para prestar esclarecimentos e sanar 

as irregularidades, quando for o caso, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob 

pena de nulidade da regularização da edificação e aplicação de multa 

correspondente a 03 (três) vezes o valor da multa compensatória. 

Art. 13º. O documento de “habite-se”, “projeto aprovado” e “certidão de 

averbação” da edificação regularizada conforme regras deste decreto só poderá 

ser liberado para o interessado após a comprovação efetiva do recolhimento total 

da multa compensatória, inclusive nos casos e parcelamento. 

Parágrafo Único. A aplicação de multa não exclui eventual penalidade 

anteriormente aplicada pelo Município, como também não isenta o responsável 
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do pagamento dos demais tributos devidos, atrelados ao imóvel onde se 

encontra a edificação em processo de regularização. 

Art. 14º. Aplica-se aos processos de Regularização de que trata este 

decreto, os parâmetros urbanísticos definidos na lei municipal nº 401 de 08 de 

janeiro de 2018 e no código de postura do Município levando em conta a 

localização do terreno e suas características. 

Art. 15º. Os casos omissos e eventualmente conflitantes, após análise 

técnica, serão resolvidos pela Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de 

Finanças, podendo ser solicitada a manifestação de outros órgãos da 

Administração, quando julgado necessário. 

Art. 16º. Visando a perfeita operacionalidade deste decreto, e a 

padronização de procedimentos, a Secretaria de Infraestrutura poderá expedir, 

se entender necessário, Instruções e Portarias com modelos de Declaração, 

certificados de regularização, roteiros administrativos, roteiros para a vistoria, e 

o que mais for pertinente. 

Art. 17º. A Secretaria de Infraestrutura deverá manter permanentes 

campanhas de conscientização da população sobre a obrigatoriedade de 

construir, reformar ou ampliar edificações somente com prévia autorização do 

Município, informando inclusive as punições advindas do descumprimento da 

legislação vigente. 

Art. 18º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 05 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

Prefeito Municipal  
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PREFE ITURA MUNI IPAL 
D E ÃO P E DRO DO PIAUÍ 

DECRETO N • 66/2025 

O·nblnete do ProtoUo 

S3o P edro do Pl taul. 05 do novembro do 2 025 

.. DlspiJ,e sobra B regufamsnt&çdo de 
rogulorlzoçlJo d odmcaçõos inodt,QuodtJs 
e c:onst.nJçóes desconformas, medisnle a 
QS$lnall,,ro çJe termo de liJ)f.'Slamento cltt 
C01'dulo, no.s- tormos dos Ctr'figos 42 167 
da Lef Municipal n• 401 de 08 de Janeiro de 
'1018 qve dlsp/Je SOl)re o Slst&ma 
Trlbutflrió Municipal do Munic/pio"". 

O Prereuo Munlclpal de São Pedro do Plauf. Estaao do Plaur. LINDOMAR 

GONÇALVES D E A LENCAR, usando das dribuiÇÕéS (IUO ""° são conferidas 

pela Lei Orgênlca do Munlcrplo, e consk1er-ando o que dispõe nos artigos 42 e 

167 c;ta Lei Municipal n 8 401 de 08 dejanel,.ode 20 18 que dli;ipõe sobre o Sistema 

Trlbutér'io Municlpá l do Munie,piO, 

DECRETA: 

Art. 1° . Este decreto ragu1amenta as medidas admínlstraUva& pare 

eumprimon10 mlnimo d rogrc.s urb8nlstieos básiea.seon-rormc P,l'OVõ 01 gisl çao 
municipal em v~or. para formaU:z.sçAo do termo de ajuslemento de condute, 

vls& ndo l'ogu1or1zaç.._ o do eon.s.truç~s doseonrorm s ()difieoÇ.Oos 

lneelequadesi, conlorme cteflnlçfto contida nosi artigos 42 e 167 de Lei Mun/clpel 

n 9 401 d e 08 de janeiro dó 2018 que d~Põé &obf"é o Sistema T..-ibulário Municipal 

Cio Munlcfplo: 

§1 11 o prooodimêntõ que traia o eãput do artigo déVétâ observar os 

ptiincrpios previis10 no Si.stema Tl'tbulório do Munlctpio qu.an10 à ""ne:icibi:tidade-. 

-tolen1ncia"' e -c1areza e objetiV.dede". 

e,.,.,: 06.SS4~1.10/0001•1fi • Áveniih ,.tr.d dent .. 'Vlíl,síu,, N• S).1 - Oinltb 
cu•1 54,.,.JO.OOD . Yo p,e111,o do l",lai.ií . ~~,.. 

E..,..a'I[ prel'eat11,.,._.o,ed..-Olloplawl,Dl,s,o,w,lt• 

PREFE ITURA MU ICIPAL 
DE SÃO P EDRO DO PIA Í 

Art. 2•. As construções desconformes e edllicaçõea Inadequadas, 

e;,i:is1entes e conciuldas no Município do São Podro do Piauf, pode,ão ser 

aproveda$ para fins de reçur.,rtu,çêo e conce,.,.ao do "habite-se•, ·projetos 

aprovados" o "cér1idão de avorbaç.'lo·, na forma do prosonte decreto. ápós o 

formeHzado tem,o ae ajustamento de condute entre o particular e o munlctplo. 

através da Sec..-etaria de lnf,aesllUtura. 

§1º Sorti oon.sidel"8do ·e stente''. até a cJata do pubSlc:aç-&o de:sto docre10, 

a construção. reforme ou amptiaçAo que seja conclulda e, em condições mínimas 

CIO uso o/ou l'tiObitobllidoC,o. 

§2º Sará considurada "concluída· o com condiçõe:;. mínimas do U50 e/ou 

nabltuelldade, a ediflcaç o que apresentar estrutura comp.lela com vedação 

(paredes), cobertura, ln&talaçAo hidréufica, inslelações sanitárias, e instalações 

do on rgia o tó trlc.a (ou tonto oltemot1vo simllnr), 

§3° Pera fins de comprovação da data de existência e/ou conclusão. da 

Gdí'fieação a s.ar reguta.riz:ada. pod rão :ser aceitos: 

1. Comprovantes d Inscrição do imóvel no Cadastro lmoblli.Ario do 

Munlclpio, com a ldentltícaçêo elas áreas ex.ls tentes: 

li . Fotografias datadas da edlflcaçAo; 

111 . Levantamento oerolotogram trioo reafl::wdo p lo Munlc-rp1o ou per 

oulro Óf"gAo oficial por ele reconhecido, no qual deverê constar 

rer rene10 .. d t do voo: 

IV. Dados. de levantamento cadastreis reaflzados no Município; 

V . Foto a f'9& ciue apresent& data anterior é publfcação d ste dGCJ to 

e a Implantação total da rea a se..- reguterlzada ; 

VI. Ouãlquér doeumonto ofictaJ ê.xpedido IJ)élã Administração Municipal 

que comprove a érea construtde exls1en1e: 
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vu. Auto dei lntr41ç&o, notUiceiç..Oes. 01,,11 embargos eidmlntsll"tlllvos relaUv~ 

à construção. lançamento de 1.,lbuta:s sobre a construção. dentre 

OUlr'OS: 

VIU . Outros documenlos res,ultantes. de s.ollcltações fe tas $ 

municipalidade, po,- múio de procedimentos administralivos Qué 

OOf"l'lprovem a a,ea constn.Jfda: 

IX. Quaisquer oull'Os documentos idõneos, lnciusive de outros órgêoa e 

enlidlados. cuio oceltoç.Oo tic-aró a el'itól'lo -do Admlnlstroç:õo: 

X . Caso neoes.sé rlo , ser.Ao matizadas pelo órg.Ao compelenle, as 

diligências ind•si:,ensttvei& a oonstater a verac,dade das infOf'mâç,õe:& 

e d~mentos e presentados pel parte Interessada . 

CAPITULO li - DOS IMPEDIMENTOS PARA R E GULARIZAÇÃO 

Art~ 3º. NOo s o possf,,..,ois do Mgu1a.-12oç-no nos tormos do.sto dOCl'Oto os 

obrns o eonstn.Jç.õos; 

1. Situadas om Aroas de P.rosorvaç.ão Permànonte (APP ). nos temi-os. 

<ta 1egls1açao federai. est dual e m1,.1n1c1pa1: 

11 . Situadas em áreas non aediflcandi junto a c ursos d ·água. galerias, 

~natlz-.açõos, junlo tis f:.:. Lx~.s. do domfnrô do rorrovit)s. rodovias 

estaduais ou federais, e junto a llnnas de transmissão de energia de 

atto t nsoo; 

111 . Tom.,.,das, preserv <l11s (ele Inter sse hlst.ôr!co). ov roe111b:.,dH no 

raio envoltório do bem tombado., sem parecer ravorével do órgão 

eotnpetenle: 

ev. Situadas em érees sujeitas à proíbiç.ão ou reslrições em virtude de 

no,mas roportuO.rlies. o dei so9uro nçt1 paro rogulariC, de das 
operações aéreas, sem que haja consulta obrigatória e parecer 

ravortlvel do Comando dil Aéronêutiea : 

v . Que es·1eJam loce lludes ou que lenhem lm1"dlt;10. elnde q1,.1e 

parcielmen1.e. é.-eas pób11cas Institucionais. áreas verdes e/ou éreas 
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de s istema viârío, ou ainda que lenham comprovadamente 

av~nçac;lo !Wbre 1m0ve1s d e ten;:elro:,: 

v~ . au su~;om IOC81iUld em ól'OltlS d nseo. S$1m l'J rinid s p 10s 

ót-gã.os oompotentos. ospGcialmonte: 

e) As eonstruçO s em t rronos sus.couveJs a oeoff6nd{I do 

de si izamentos. jnundações bruscas. ou processos geo4óglcos ou 

h ldrológlc:x:>:s corre latos. salvo se atendldes as diretrizes das 

e !'tos Goot e.n~s d Aptldtio Urbon1 ç ... o, os ox19&netos 

osp crr.ca.s das avtoridados competon1os visando a garantia da 

segurança e a viabilidade do uso e/ou ocupeç:Ao; 

b) A s construções em terrenos que tenham $kSO a terrados com 

nmtoriol nocivo é so\Jct pUblico. som P<Ovk> snnoamonto do 

acordo com as leis e normas vigentes aplicáveis: 

e) As construções em terrenos slluaelos em áreas on.de a polulçêo 

Impeça condições sanUérlas suporlévele, até a sue con-eção se 

ele ror po:s:srvel e t,ecnlcamente vlâvel: 

d) As con.S-1ruçoos nos lc>eais considcrodos con1.nrn1n.octo.s ou 

suspeitos de conlemlneç.Ao por material nocivo ao melo ambiente 

ou A sallde pllbUca. sem qua sejam previamente saneados e 

Cl6SCOt'II.Omini.ldOS, ucc-ndidOS 3:S O;icig: r'tCi{1.$ do Ól'9, 0 ombiont.ol 

competente; 

e) As construções em terrenos com decllvldade Igual ou superior a 

30% (trlnt.o per e nto), salvo so otenClidos o.s exlg nCios 

específicas das autor1dades compet nte&. e n,speitadas && 

rastrlçõ&& das leglslações lederat, estadual e munlolpal sobre e 

mat.ér!: 

1) As eonsU'\IQões nas. ro&s suj lto.s a d sllz m ntos do eneosu,.s, 
abalimonto do lorrano. p..-ooesso do orosão fino.ar ou oulfa 

sJtuaçao de t1sco. anteg de tomadas as provldêoclas para g randr 

CN,01; os,.,,$L,1D/OOCU·7•. A~ ,-,._t,h;t..,19v.....,.,_, H• HI -Ç ..... t.PQ 
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n ostabilldodo. so isso fo r pcssrvc1 e tocnieomonto v16vol. ouvidos 

os órgàos competentes: 

VI I_ Ooe desetendam ao d ireito de vizinhança de q ue traia o Código Clvil 

B rasUeiro em vígor , aal\10 nos casos de anuência expressa do(s) 

'ln2.~nho(s) diretamer11e afelados. no forma espec:if'iw-da nes·te 

decreto: 

Pantg r-ato Único. Quanto ao dlsposlo no Inciso V II deste artigo, semp .. e 

Quo o Mgul,õ:u'izoç .. o ,mwr d nr-ast.3monto 1nwro1 ou do fundos lnf ti.OI' .o 1,som 

(um metro e cinquenta centJme-tros) nas íecea. que possuam Janelas. eiradas. 

ccrroços ou vomnd s voltad.1s pi.u·o o cstrcmtt do 1o·to , o pr-oprictârio ou legi timo 

possuk1o< deve-rà apresentar acordo e )draj udlclal dos vizinhos lindelro:9. onde 

conste, que ostes. sous hõrdofros o sucost.oràs ã Qu.alquor tflulo n.10 so opõom 

a rregu larldade apresentada na edlficaçâo a ser regularizada. apl lcando-se o 

disposto do ~r1igo .301 do Código Civil Br,,sllel•o. 

CAPITULO Ili - DOS CRITé R IOS PARA REGULAR IZAÇÃO 

Art. 4D A legltimld.)d pam pr'Qpor .._-. regul.::1riwçao do cons truções 

descc:mforme& e edificações inadequadas. será : 

1. Do proprlelârlo ou p<omlssério comprador: 

li. Oo legítimo Pos-Suidor: 

Ili. Oo r-epr-esentante teg.al dos tegltJmados nos Incisos I e l i , desde 

qu dovi(:fi_'lll'l"l(U'litõ consti tuído pa,n osto fim, Obs rvt1d.., .s. ~s 

tQffnalida<les legais. 

Art. 5°' A regi.J larlzaçSo da:s construções sob sa qua s ha]a quesOonamento 

no Pode r JlKiiciário oovo4vendo direitos reais. de condôminos ou de v l-zinhança 

ficará condiciona da A decls o f1 na1 da aç o respectiva. ressalvado!:I os cascos 

on de a motivação da ação seJa juslemente a ausêncfa de ,egularldade perante 

3 PreteUur3 M\.lnídp,._'l l . 
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§1 ª O in icrossadlo om obtot o s bo n o f icios dos\ r 9u1amonto , Quo osliv r 

e m d éb•1·0 com o fi:s.co munlc lpa l , d e qu~lqui!ir ordem. teré 1;1 regu l~rlZ1;11ç.$io de sua 

obra condi·cionada à prévia regula rização fiscal. além do pagamenlo dos tribu tos 

ln ck;lentes. venolQo:,. e ~nceinc;toa. sobre o Imóvel objeto d,;11 regu1a~t1çJo. 

§2co As c:onst.ruçõe--s desoonforrnes e ed'if"tçoçOes: 1nacJeQ1.1 at,"1as Qve s;llio 

objeto de demanda Judicia l - A çAo Clvll Públlca de P receito DemoUtó.rio 

somente poOel"8o se..- benencladas Pot' esie cJec,eto c-\Jn,prindo os se9uln t s 

r-equísltos : 

1. Pr-évia a nuência municipal. íonnatlzada nos a u tos, r-equerendo a 

dOSiStõncit'II (13 domond.o jud leio l ; 

li . Homologaçêo Cio pecicto de deslstêncla. em juízo. com o 

pagamen to das custas pr-ocessuais de honoràrios a d vocatrcios. 

se apUcévels à espécie: 

Il i. Reparaç o Qos danos causados é le rcelros em razão das 

irregu laridades do Imóve l. 

Art~ 6 " . A rogula rização d e que trata este docroto n .il'io implica , por parte da 

p,er lturo. no reconhecimento do direito d propr'led d , PoSS o u dominio um. 
e qua lquer título, das dimensões e da regu laridad e do lote ou gleba, e nem das 

obtig Qõ s o rospons bi lidad g d eorrontos ela aplieaç o d3 IGgisl._ i;:&o d u so 

e parcetamento do solo. 

Art. 7 • . O procedimento e a documentaçêo necee:stu1a a Instruir os 

processos administr ativos do regulariz.a,çõo da con strução de quo trata esto 

deçrelo. el evem ser ,egulam e n tac;tas por porta.r i.a do Secretário ele lnfreestrutu rti 

e do Setor do Tributos. 

§1 ,i;t A q:ualquor tampo, poderá se r soHCitado pela Socretarià de 

lnfraestn.,1 t1,1re . •nrormaoóes e/ou d'ooument.aç,Oes oomptem nta res • .se a.s.slm 

j u lga r necess.ê ri o , a fim de e luc idar- algum aspecto r-elativo é obra em 
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ro,gu,or12..aç.00. bom co·mo Poc;tor.o vormca r .a V01"3Cido-do das inro,maçõos o 

documen laçAo a presentada. 

§2ª A regutarlzaçAo das construções nAo exime o resp onsével. do 

atend imen to és nonna:s ambientais, aos níveis de ru fdos máximos permitidos. é 

ocesslbilldl d , à segura nça e prevenção contro incêndio . e as norm .. s sanitôrias 

vigentes. conforme tegislaçêo pertinente. no que couber . 

§3 º Os processos requeridos com a utUização do d isposto n este decreto 

sogu•rt'io os mosmos ptocodlmontos Ddm inls trath, os o pmz.os roloUvos DOS 

processos e projetos de conslruçAo de obras noves. estabelecidos pela 

Soer t .. ri do lntro Sh''ulul"O , 

Art. e~. A Secretaria de Infraestrutura PodGré a:u tortur ou legaliz:ar obras 

que sejam essenclals para adequar as construções desconforITies ,e edlacações 

Inadequa das quanto li ecassibllidade. segurança de uso, vedações (muros) 

penneabllid ade do lote (érea d e Infiltração). condições d e hlgiene, salubrida d e e 

s neamento básloo. pUc:ando-:s-e caso e c:e.so, o p rl nç fp io de re:i.oablHdade e cta 
proporcionalidade, e levando-se em conta o porte, o u so, e a localização da 

edifie.oç o . 

§ 1ª Parri &tondimonto do quo dispõo o c.apvt do ottigo. ool"Do aeelitos 

d ectaraçêo, parecer técnico ou laudo l écnioo. elaborado e firmado por 

profissiona l habilHodo. obsorvadas om qua tciuor si tu oçtio, as dlspos,çõos 

cons tantes ne leglslaçAo vigente apllcável, no que couber. 

§2ª O s documentos: de que tra ta o § 1º c;teve rêo ser "S-ampre awmpa nhados 

do respoctlvo docum e n lo de respons.abilidackl cécnica , 

§3 9 Para a e:w;eeução das obras referidas no eal)ut cr:o ortigo. se ré ecncedido 

o prazo m ,l;nclmo de 180 (c;:enlo e oitenta) dl~:,. prorrog$vels u m1;1 Unlca vez por 

lguel perrodo se neces.s.ério. desde que devldamente j u stifica.do . 
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§4• A fiscaH.z.oç....7to do obrd/odlHcio , po,doró à SOlJ c ritério, rco tlzur 

flscaU.zaç:Ao ou vistorias fn loco, sempre que Julgar necessérlo. 

CAPITULO IV - DAS MULTAS COMPE NSATÔRIAS 

Art.. g •_ Pera obte r os be nefrc:~os deste d eoret.o, e possn>IHte r a reellzeçAo 

de termo de a Jl.J"!;ltamento de oondc,11.a. re facio nac;fos e r,eg 1,,1lar1~,açâo de 

constJ'\.lçõos de.$.COnfo rn-w,s õ odlfic.oç:õo,., in.odoque:dos. o intorossodo dovor._ 

recolher aos cofres públicos muna oompensatória sobre o valor do tmposlo 

calculado com base nos. dados corre tos do Imóvel, sem p rejubo da epllcaçêo 

d as demais pena!ldedes. dentto dos segu intes cr\-térlo!:I: 

L Multa de 0 .5 a 1 O vezes sobre VRM, o n êo comparecimento do 

con tt'4bu lnle ao ór-g,ão compelente d o Poder- Executivo Munlclpal 

pare solicitar a ins.eriçao cio imove1 no Ca<1as1,o F1!:1e I lmObi li t\rlo 

ou o à110tO(;Oo do suas attoraçõos. COflrormo e, p razo dc.sc;rlto no 

or1.1g0 36 da 1e1 nº 4 0 1/20 16 . 8- conta, do surgimento d;p nova 

unldãd o u d S, t) ltet&ÇÕÕS iili G)dStMt ·~ 

li . Multa d e 0 ,5 e 10 vezes &obre VRM. &e constatado erro ou 

omlsséo dolosos. bem como fa lsidade nas Informações 

rornocidas p ro 1nsctiç80 Cios dlados e <tastr.ois. Cio Imóvel. sem 

~rojufzo do rcsp,onsob.ilidodo civil o çrimlnol do informonto : 

Il i. Multa do 0.5 a 10 vezes sobre VRM. quando o proprletârk> ou o 

pos.suldor a q ualquer Utulo do bem Imóvel nao permiUr- ou 

ctific; 11,1lte,r o trabR1ho de ced@Slf"8men1:o, re~d8:!J:tt",ttmen to ou 

vi&to'1 do 1mov l ln 1oeo t,tv v f'ifie3 r .. sl tu.niÇão &.xistonto : 

§1 • O prod'uto da arrecac:façao d a muna compensatória pr-evlsta neste 

ortlgo. serei rec;olhida ot1·avõ~ d o guhJ m1,,1nicipo1 do p.'Jg01mon10. d s tinodo oo 

SCtOf dó Trib uto s . 

CAPITULO V - DAS DISPOSIÇÕES F INAIS 

QNPl<Of,$:t,,1 .. .110/ooo:L-14 • .l,v ... Sod• PT.l~"(W'V""11~.t,, N9 WJ - ~lrv­
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Art. 10D. Na s::,oro1iSüÇÕO do Pl'OC:0SS0 do .. ogulori,i.açl\o Po" pr'o,zo suporior n 

90 (noventa) dlas corridos. por culpa do nteressado, este sera automaticamente 

indeferido o arquivado anulando-se todos o.s atos administrativos ató ontão 

prattceQos. 

Art. 11-0. O Poder PU0Iaco MuntCipo l r,oderé n gar. em 01·0 ,,.,.nc1omentado. 

a regularizaç.Ao a qualquer obra ou construção Indevidamente executacja , 

se,np,e ciue esta, em funçt\O das trons.gressõe e s r,ontas os normas 
urbanísticas. afete o conjunto urbantstlco local, não apresente condições 

mínimos do ht1bltabil id t1d . uso. soguronça, higiono. son amonto búsioo, b m 

com afete es condições de tr.ênalto. eslack>namento, e nos casos de Inter-esse 

iPUbliOO. 

Art. 12v. A SoerGtaria dé 1nrraes1ru1ura Pôdórá. a qua1qlrof' tomp0, rnosmo 

depc,As de aprovada a regularização do Imóvel, verlnca, a ve,acldade das 

lnformaçõe~ p re~tadas pelo lntere55aQo do imóvel, verffict'lr a veraddi:lcie dtt.s 

inrormações prestadas peto intere55ado, assim como as condições de 

habltablledoCle. l'llg i ne, salubrlClad • permeabi liCl8Cle. ces.slbi lidaClo e sogurançe: 

da edlficaçêo. 

Parâgrafo único. Constatada, a qualquer tempo, divergência nas 

intorm çõos, o intor :ssado s r..') nol_ilic._'"\do p._ r1111 presta.- oscrarocirnentos o sanar 

as irregularidades, quando ror o caso. no prazo de 15 (qulnze) d~as corridos. sob 

t,ena de nulidade dà regu lari.Zaç:ão da édmeaçao e aplicação d mult 

corresponc;fenle e 03 (tr~s) vezee;1 Q v,;1ior dF;J multe oompen~t'ória. 

Art. 1J19 • O documento de "hablte-se•. "proJelo e;prov~do'"" e "certiClêo Cle 
averbação" da edi'ficàção regularizada conrormo regras deste decreto só poderé 

ser liberedo p re o interessaCfo após a c:omprovaÇt!io efetive do reco1nlmento total 

da multa compensatória , lncluslve nos casos e parcelamento. 

P a,-âgrnfo Único, A aplicação de mulle não G)(clul evenlual penalidade 

ontertormonto, apllcod.31 polo Municlpio, como l.omb m nno isent~ o respons.óvel 
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do pagamento dos demais tributos devidos. elrelados ao Imóvel onde se 

encontra a édlfic~ção ém p.-oc sso do ragul~rização. 

Art.. 14 9 • Apllea-so aos procas.so.s do Rogu1an2:aeao do Quo tmta asto 

dec,eto, os parltmell'OS 1.,.1rbanísOcos de1in1dos na lel munlclpal nº 401 de 08 de 

Janeiro de 2018 e no código de postura do Munlclpio levando em conta e 

1oc 11zaç&o do te,,eno e svas caracterls-ticos. 

Art~ 15ª. Os C300S omissos o ovontua1m-0n to conrntontos , após onOliso 

técnica, serão reso•vídos pela Secretaria de •nfrsestrutura e Secretaria de 

Finanças, podondo sor soHeltád a mnnirosta,ção de outros órgãos d& 

Administração, quando julgado necessário. 

A rt. 1 6 ·e. Visando a perfeila operec:~nelldede deste cieore to. e a 

padronização da procedimentos, a Secretaria de lnfrae.atrutura podera e;N;pedlr. 

so ontonQo.- nocosstario, lns•rvçOOS Portnrtos c:om modolos do Ooc:loroçO:o, 

cortirlcados ele regul.arizaçao, roteiros .admlnistr tivos. n:itelr'os. paro o vts torto. 0: 

o que mais íor pertinente . 

Art. 11•. A Secretaria de lnfraestrulura deverá manter permanentes 

eampanhos da con&cienti%açAo da PoPul.ac;Ao sobre a obrig-atori&dade de 

CQnstrulr, reformar ou ampll r edlncaçõe:, :!;il:om ente com p,.-évla autorização do 

Município, lnfOmiB.ndo indusive as punlÇõéS advindas do deseuml)rimBnlO dá 

re,g ls.I;0içoo vigen1e . 

Al"t. 1 s•. Este O re to entr rt\ cm vi90.- no d .. 13 de svo publ ieoÇ,30. 

R.EGISTRE-SE, PUBLICUE-.SE E CUMPRA~E 

Gabinete do Prefefto Muntdpa.1 de SA,o Ped'ro do Plaui-PI , em OS de rtavembro de 2025. 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEJT\J.RA MUNICIPA.l DE NAZÀR.IA 

GABINETE DO PREFEITO 
A -.io.J'~~deC.rvaiho .t;,,1.Certl~ 

CNPJ H" 10~ IIOJ,,XIOl,.lt 

" Dispõe sobre a r...··compo..-iiç!io e nomcaçtio 
do~ 1ncmbn:)$i dá Consdhu Munklpal de, 
Meio mbicocc - CMM de ~7. ri;i-PI. 
parn o bibdo 202,-2026. " 

O PREFE ITO 1 N ICl P L D AZÁ.fU..-\ , ESTAOO DO f>lAtJ1 . no~ Jc 
p.111-.. c;:.omp,ch!·nci11!ili p.-iv~ttivns i i x 1.uJ1a~ 1111 Lei ~ t uni c i~1 I «,li;! n ª 122 dcjunhl, de 2018, 
RESOLVE; 

O rR FEITO M I IPA L D z ,\R l i'\, · ctado do Pl:..u~. no uso de :suu 
á ll"lbui('Õf!!t lt.'1:íli!i, i!: 

ÇQN$1DE H.AiN OQ 11 LC'I Çomplc 1ncu1;,r Mumdp11I n• 2J$n02:S, que di, põc :,;c;ibrc 1,1 

Refom1-0 Admininff\1ivo do l'odcr EKcemivo Mu..niçipnl: 

C01 S IO RA 100 o dis;po9to em cu J\n... 29, que crfa o Sc..:r-cu1riai Municipal de 
AdrninL'ilraçilic> ~ Md(J Ambiente ~ê:MAúOV. ôrgfu.J R!'-'ipt').11~\•cl pé'là 1,:;óõrtknil~lto. 
fffl'fflulpç.J-0 e c;i,;ecuÇJlo d11~ poli t 1cn.s p(1.blicu volo,,dlli!I 1:10 111,; io 11mbicmç no Ambito do 
Munlcíp·lo dC' NW.r\11: 

O , S IO RA.iNOO o ncccssld~dc de pm1PO,..cr 1) rc:eompo$Íçl\o do Conselho Municipal do 
Meio Amblc1Hc - M IA. ai fim de aik,quar :!IUü e..sEnLturo ii no a org:..1112.ação 
11dmini~,mtivn e: 111:t,rnntir o pl.cno func iomuncn to d11$ aç~ vollllfd;~ A prc~rv,'Ç'OO e 
~..._temubi lid~'ldc ambiCflUtl; 

CONSIOE.íCAiNOO Di in-dtl 3 Lei Mu.illCIJ)3J n"' 122. dejunhó de '2018. ,que in!U illJI o 
ConKdhn Municip11I clQ Mdn Arnhicnlc .MMA d~ 11zárfa• P I; 

R ESOI.VE , 
AR. I" f'ic~m nomeados os OK'tnbros que Cútnpot."io o ·ons:elho 1, ,1uol<'l1>ul do ~·l c-lo 

n1hi~ n tr - l\·lM cf.c N.11:,.Arin- í'I. pum o t,ienlo 102S-:'2026, conforme .fCgu.e: 

Jt.) R.c,pnt•!llr111an l r11 dlil Sct:rt.' l.11d11 ,\l un idpàl de- Ad 1ninh.lr11c;·àn e 1\l l'io mbl~nll' -
1.ACOV 

.. rc-:11ld tmc,: k:.dcs.lo de JC':'I\IS mos - Cl-"f' n" U:2 I .0 ? J .0~3-74 
S upl"nrei S1c(fh11y l.,.ucyt1n11 de Aqui nó l'a ri11" - CPF 600. IJ,5 . l 8]-0,: 

b ) Rcprc~,·nt11nlt.:$ do P.,dçr lc, rg:41111lh•o M u nicipa l 
Tlwlar: Marin::r.l~de o~ Vicir.1 - CPF'n"' 497. l l7.41 3-34 
S upli! ntt'.!:Aldtiri de Souü Aqub,o - P.F' 11"" X37Al l .623•l4 

e::) R éftrtS-é nllillil ~ dll SN1"4Hlilf'ht Munlcip;U dé- S11údr 
Tílul!.flr: R..oquel dcOliveir.,1 M •i.ç-t.--do l..im;1 - P F n• 787. IJ.S,3634 20 
Suplit r:n c: Paula R21yra Alves da Sll"Va - Cl1'f tl" 040.003. Ui:3-30 

d) R('(H'~eruan1~ d:11 c::crc1a~A 1un•c~pa l eh· Ant t nch1 Soe,a l 
T Ílul;,...: M.sri;:i Jukc· M.11 hadu d:t Q$t;,i CPF n6 064 . 7J9.KOJ-69 

uplcntc: Dayane Holanda da Silva - CPF nº 055. 703.335-58 

e) Rcprc cntant~ da ccrctaria Municipal de Obra e lnfrae trufara 
Titular: Mahxy Zwryhel Rodrigues Reis - CPF nº 054.477.623-24 

uplente: ·mandes Carvalho de Abreu - CPF nº 749.263.493-53 

1) Repre11entante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Edilcu1_a Pinheiro do Nascimcnlo - CPF nº 916.3 19.983 -15 

uplentc: Francisca Manias Araújo - CPF nº 032.647. 163-4 

g) Repre entantes de A · ociação de Produtores Rurais 
Titular: Estcvào erreira de Sousa cio- CPF nº 169.499.272-15 

uplcntc: Edil on Rocha dos Santo. - CPF nº 470.514.343-49 

rt. r O Con e lho Municipal do Meio Ambiente - CMMA terá como finalidade 
a es orar, propor e acompanhar a execução das po lí tic.is públicas ambientais do 
Município, em con onância com a diretrize· da Secretaria unicipal de Admini tração e 
Meio Ambiente - EMAGOV. 

Arl. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CERTIFIQ E-SE, P BLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-PI , 05 de novembro de 2025. 

JOAQUIM NONATO~";:;,.":' 
DA SILVA OA la.V~ 

FILH0:4903494438 f1Ul()-~IOl49<'387 

7 =::~~· 
Joaquim "onato da Silva Filho 

Prefeito Municipal 


